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INDICAÇÃO Nº 064/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Clerio Larentis, no uso 

de suas atribuições legais, vem respeitosamente indicar ao Poder Executivo 

Municipal que seja realizado o pagamento do piso nacional do magistério, 

com reajuste de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento), garantido por 

lei federal, bem como o pagamento retroativo referente aos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 2025. 

Justificativa 

O piso nacional do magistério é um direito previsto em legislação federal, 

sendo essencial para a valorização dos profissionais da educação. O 

reajuste de 6,27% assegura a atualização do vencimento mínimo dos 

professores, refletindo o reconhecimento e o respeito à categoria, além de 

garantir o cumprimento da lei e a manutenção da qualidade do ensino 

público no município. 

 

Câmara de Vereadores de Irai, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Clerio Larentis                                       

Presidente                                                     


